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TERMO DE CONVÊNIO Nº 1920/2025-SECID QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n° 
76.416.908/0001-42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú - 
Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de 
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva 
- GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, 
inscrito no CNPJ sob n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do 
Nascimento, 1195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado 
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela 
Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de MEDIANEIRA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.206.481/0001-58, 
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato 
representado pelo(a) Prefeito(a) ANTONIO FRANÇA BENJAMIM, considerando o 
contido no(s) protocolo(s) 24.161.623-1,  

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas 
disposições contidas na Lei 14.133 de 01/04/2021, Decreto Estadual 10.086 de 
17/01/2022, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei Estadual nº 19.361/17, Lei Estadual nº 
15.973/2008, Lei Estadual nº 21.352/2023, e Lei Estadual nº 21.762/2023, Decretos 
Estaduais nº. 8.622/2013, nº 4.189/2016, nº 3.536/2019, nº 9245/2025, na Resolução 
n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações posteriores, 
e na Autorização Governamental exarada em 11/12/2023, constante do protocolo 
21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente CONVÊNIO: REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a 
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a 
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fazer parte integrante deste CONVÊNIO. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de 
Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser 
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de 
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com 
o recebimento de bens. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS 
 
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de 
421.090,01(quatrocentos e vinte e um mil e noventa reais e um centavo), cabendo ao 
CONCEDENTE destinar o valor de 400.000,00(quatrocentos mil reais) os quais 
correrão à conta da dotação orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento 
Urbano, Sustentável e de Infraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - 
Auxílio a Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, 
como forma de contrapartida, destinar o valor de 21.090,01(vinte e um mil e noventa 
reais e um centavo). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e 
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo 
CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a 
redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada 
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total. 
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de 
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo 
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a 
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada 
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total. 
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de 
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos 
programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 7152/2024, e autorização 
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Governamental exarada em 27/03/2025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem 
como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracões Industriais, elegíveis no 
escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.794/2024, e autorização 
Governamental exarada em 11/02/2025 – constante do e-protocolo 23.476.497-7),  
 
também relativo a ações do Programa Estadual de Pavimentação sobre Pedras 
Irregulares (Decreto Estadual 10.547/2025), e autorização Governamental exarada em 
19/08/2025 – constante do e-protocolo 24.015.452-8, Projetos de Fomento ao Turismo, 
autorização Governamental exarada em 09/09/2025 – constante do e-protocolo 
24.610.851-0, e do Programa Ilumina Paraná (Decreto Estadual 10.952/2025) e 
Autorização Governamental  exarada em 30/09/2025 – constante do e-protocolo 
24.640.231-0, as condições estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se 
aplicam, podendo as eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua 
totalidade, de eventual contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio 
remanesça sem contrapartida.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO, 
serão liberados de acordo com a Lei Estadual nº 19.206/2017, Lei Estadual nº 
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente 
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida 
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter 
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira 
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do 
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em 
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instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente 
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado. 
 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida 
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo 
CONVENENTE na forma da legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação 
conste do plano de trabalho. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas 
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do 
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras 
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos 
bancários anexados no SIT. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste 
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos 
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de 
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 
especial. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma 
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos 
seguintes casos: 

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido; 
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a 

prestação de contas parcial ou final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste CONVÊNIO; 
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d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa 
do exposto no presente ajuste. 

 
 

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de 
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DE DESPESA 
 
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos 
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de 
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente 
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste 
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e 
Estado do fornecedor. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE: 

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior 
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência; 

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência 
ou similar; 

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica 
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

 
CLÁUSULA SEXTA – ATRIBUIÇÕES 
 
I – São atribuições do CONCEDENTE: 
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT 

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas daquele Tribunal; 

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e 
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto 
deste CONVÊNIO; 
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d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao 
CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços, 
autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNIO; 

 
 
e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste 

CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo 
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e 
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei nº 
19.206/2017. 

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins de registro e controle; 

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do 
Estado, por meio do SIT; 

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 
INTERVENIENTE; 

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso. 

II – São atribuições do INTERVENIENTE: 
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a 

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização 
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar 
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE 
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;  

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem 
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, 

emitido pelo CONVENENTE; 
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO; 
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, 

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua 
execução; 

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido 
na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores. 
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III – São atribuições do CONVENENTE: 
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive 
quando detectados pelo CONCEDENTE;  

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à 
contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à 
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste 
CONVÊNIO; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste 
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que 
incidam sobre o presente instrumento; 

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e, 
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, 
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO; 

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislação 
vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
por meio do Sistema Integrado de Transferência – SIT, observando o contido nas 
resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de 
Medição dos serviços executados; 

l) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do 
objeto deste CONVÊNIO; 
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m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para 
realização de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos, 
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer 
momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE 
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa 
executora da obra.  

n) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual 
instauração ao CONCEDENTE; 

o) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento 
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO; 

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do 
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade 
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO, 
sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho 
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses 
que antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos;  

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio, 
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados 
pelo CONCEDENTE; 

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra, 
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os 
seguintes documentos: 

1. Comprovante de Garantia Contratual; 
2. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, 
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra 
ou serviço; 

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da Instrução 
Normativa 209/INSS/DAF; 

4. Alvará de construção. 
s) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra, 

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os 
seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 
2. CND – Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula 
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da obra ou serviço.  
t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da 

CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da 
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde 
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o 
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o 
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na 
alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do 
CONVENENTE; 

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos 
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu 
pagamento; 

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do 
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a 
responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do 
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus; 

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO, 
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu 
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, 
devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 61/2011; 

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes 
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de 
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia 
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação, 
quando necessário; 

y) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de 
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir 
os seguintes compromissos: 

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao 
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município; 

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários 
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas 
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de 
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão 
e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas 
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técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao 
INTERVENIENTE, para aprovação;  

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de 
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os 
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá 
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os 
autores do projeto; 

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como 
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos 
competentes. 

 
 
z) No caso de inexistência de documentação legalmente exigida, para a conclusão da 

medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por 
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente, 
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento 
correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o 
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira 
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de 
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Transferência – SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial 
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES 
 
O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA E RESCISÃO 
 
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho; 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 

parciais; 
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITO DE PROPRIEDADE 
 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de 
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
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Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 
 
 
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente 
CONVÊNIO. 
 
 
 

Assinado digitalmente por: 

GUTO SILVA 
CAMILA MILEKE 

SCUCATO 
ANTONIO FRANÇA 

BENJAMIM 
Secretário de Estado das 

Cidades 
Superintendente Executiva do 

PARANACIDADE 

 

Prefeito Municipal de 
MEDIANEIRA 
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PLANO DE TRABALHO

E-PROTOCOLO 24.161.623-1

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

MEDIANEIRA
C.N.P.J/M.F

76.206.481/0001-58 
Nome do Prefeito

ANTONIO FRANÇA BENJAMIM
Endereço

AVENIDA JOSÉ CALLEGARI, 647 - BAIRRO IPÊ
U.F.

PR
CEP

85884-000
Telefone

45-3264-8600

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / CENTRO DE REFERÊNCIA DE AÇÃO SOCIAL
Período de Execução

27/03/2026 - 09/12/2026
Descrição do Projeto

REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

Quantidade

957 M2

Justificativa da Proposição

A reforma do Centro de Convivência do Idoso mostra-se indispensável para garantir condições adequadas
de acolhimento, segurança e bem-estar aos usuários que frequentam o espaço. O centro desempenha papel
fundamental na promoção do envelhecimento saudável, oferecendo atividades socioeducativas, culturais e de
convivência que favorecem a integração social, a autonomia e a melhoria da qualidade de vida da população
idosa.

4. RESULTADOS ESPERADOS

Com a reforma do Centro de Convivência do Idoso, espera-se alcançar a melhoria completa da infraestrutura
física, garantindo ambientes mais seguros, acessíveis e acolhedores para todos os usuários. A intervenção deverá
possibilitar a ampliação das atividades socioeducativas, culturais e de promoção da saúde, oferecendo novas
oportunidades de participação e aprendizado. Além disso, busca-se fortalecer a integração social e os vínculos
comunitários, reduzindo o isolamento e promovendo o bem-estar coletivo. A modernização do espaço permitirá
aumentar a capacidade de atendimento com qualidade, ampliando o alcance dos serviços oferecidos. Por fim,
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espera-se que essas melhorias contribuam significativamente para o fortalecimento da rede de apoio à pessoa
idosa e para a elevação da qualidade de vida dos frequentadores do centro. 
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 31/12/2025 17/03/2026 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 27/03/2026 26/04/2026 R$ 4.372,85

3 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 27/04/2026 27/05/2026 R$ 2.630,81

5 ESTRUTURAS 28/05/2026 27/06/2026 R$ 8.634,40

6 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 09/06/2026 09/08/2026 R$ 29.372,54

7 COBERTURA 27/03/2026 28/07/2026 R$ 257.653,71

8 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 29/07/2026 28/09/2026 R$ 54.746,59

9
INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

29/08/2026 28/09/2026 R$ 186,83

10
INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E
APARELHOS

10/09/2026 10/10/2026 R$ 33.633,28

11
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS,
IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS

27/03/2026 28/09/2026 R$ 29.581,50

13
DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS,
EQUIPAMENTOS)

29/08/2026 28/09/2026 R$ 277,50

Total R$ 421.090,01

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência
Voluntária

F670215451148088444042 311
Outras obras e
Instalações

R$ 21.090,01 R$ 400.000,00

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 16,65% 05/2026 R$ 66.597,48 R$ 3.511,47

2 Execução de até 32,89% 06/2026 R$ 64.942,82 R$ 3.424,09

3 Execução de até 50,91% 07/2026 R$ 72.091,96 R$ 3.801,04

4 Execução de até 75,00% 08/2026 R$ 96.380,73 R$ 5.081,63

5 Execução de até 87,30% 09/2026 R$ 49.176,71 R$ 2.592,83

6 Execução de até 100,00% 10/2026 R$ 50.810,30 R$ 2.678,95

Subtotal R$ 421.090,01

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)

Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Nagila Terezinha Freiria

ANTONIO FRANÇA BENJAMIM - Prefeito Municipal de MEDIANEIRA

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades
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SALÃO DE FESTAS II
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A= 198,02 m²

A= 5,29 m²
P CERÂMICO

SERVIÇO

A= 36,14 m²
P CERÂMICO

SALÃO DE FESTAS III
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AMPLIAÇÃO DO PALCO
PISO CERÂMICO

A= 8,58 m²
Acabamento de borda em granito,
pedaços cortados em ângulo para
fechar curvatura (9,90m)

Ampliação de palco, ver
projeto estrutural da ampliação

 1
20

 622.3

 452.5

R835

Substituição de bancada de granito,
com 4 cubas, conforme existente

Substituição de espelho de
250x100/100 fixado na parede
centralizado pela bancada

Substituição de espelho de
250x100/100 fixado na parede
centralizado pela bancada

Substituição PORTA 1 (70X210)

Substituição PORTA 2 (80X210)

Substituição PORTA 3 (80X210)

Substituição PORTA 4 (90X210)

Substituição PORTA 5 (90X210)

Substituição PORTA 6 (80X210)

Substituição por divisórias do banheiros de granito (3 cabines)
com portas de alumínio venezianas  (3 unidades de 60X190/20)

Substituição por divisórias do banheiros de granito (4 cabines)
com portas de alumínio venezianas (4 unidades de 60X190/20)

Substituição PORTA 7 (90X210)

Substituição PORTA 10 (70X210)
Veneziana

Substituição PORTA 9 (88X210)
Veneziana

Substituição PORTA 8 (90X210)

60X210
60X210

Substituição PORTA 11 (60X210)

Substituição PORTA 12 (60X210)

Remoção e Instalação do piso do palco existente
(19,22m²) + instalação de piso na ampliação (8,58 m²),
totalizando 27,88m² + 15% = 31,97m²

 660.4

Revestir a face frontal do palco com
o mesmo revestimento do piso do
palco (9,90m x 0,85m = 8,41m²)

A

Pr
oj

eç
ão

 d
a 

C
ob

er
tu

ra
 A

m
pl

ia
da

B

B

Reparos no Forro de PVC

Reparos no Forro de PVC

Reparos no Forro de PVC

Reparos no Forro de PVC

Reparos na Pintura Interna

Reparos na Pintura Interna

Reparos na Pintura Interna

Reparos na Pintura Interna

Reparos na Pintura Externa
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Bloco entre pilares 7,63m²

ÁREA PINTURA EXTERNA 176,75 M²

ÁREA PINTURA INTERNA 80,00 M²

 ALINHAMENTO PREDIAL RUA MINAS GERAIS
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Observações

· A estrutura da cobertura será reaproveitada, mas eventuais danos observados
deverão ser comunicados e sua substituição analisada pela fiscalização;

· A substituição das portas deverá incluir a remoção das vistas, batentes e folhas
existentes, para medição e instalação das novas;

· Para execução da ampliação do palco ver projeto estrutural;
· A substituição do piso do palco existente deverá prever a remoção do piso atual;
· Toda a funilaria que faz parte da cobertura que será substituída deverá ser

substituída e/ou complementada nos casos previstos;
· Prever a remoção da funilaria e do telhado existente para a instalação do novo

telhado;
· Prever reforço no tarugamento do forro de PVC dos locais onde será trocado o

telhado e o forro estiver ondulado;
· Utilizar na vedação de toda a funilaria PU de Alta Qualidade para Aluzinco ou de

Qualidade Superior;

PREFEITURA MUNICIPAL
MEDIANEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO URBANO DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO
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ELEVAÇÃO RUA MINAS GERAIS
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FAIXA ACESSO FAIXA LIVRE FAIXA SERVIÇO

Sarjeta

Alinhamento
Predial

REFORMA

LOCALIZAÇÃO
Escala 1/2500

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Substituição da porta da lavanderia/DML 70x210Porta 1

Substituição da porta do Banheiro Feminino, Banheiro Masculino,
Sala de Reuniões, com 80x210Porta 2, 3 e 6

Porta 4, 5, 7 e 8
Substituição da porta do Banheiro PCD Feminino e Banheiro PCD
Masculino, Cozinha e Copa/depósito de bebidas (90x210)

Substituição da porta da saída para pátio coberto 88x210Porta 9

Substituição da porta da saída para poço de luz, e dos dois
almoxarifados (60x210)Porta 10, 11 e 12

Bancada
Substituição da bancada de granito quebrada do banheiro
masculino com a mesma cor de pedra (2,90 x 0,60)

1 Unidade

3 Unidades

4 Unidades

1 Unidade

3 Unidades

1 Unidade

Espelho Substituição dos espelhos de 2,50x1,00 dos banheiros masculino
e feminino fixados na parede 2 Unidades

Aterro Preenchimento e compactação do volume de ampliação do palco
com terra 7,50 m³

Porcelanato Instalação de porcelanato acetinado/natural em réguas com
estampa amadeirada, resitência para alto tráfego 31,97 m²

Soleira Acabamento da borda curvada do palco com granito escovado (10cm) 9,90 m

Cubas Cuba de louça branca Deca ou Incepa (40cm) 3 Unidades

Torneiras Torneira para Lavatório Docol de Bancada 3 Unidades

Telhas Telhas Sanduíche: Chapa (0,50mm) ou Espessura/Qualidade Superior
Área Plana do Telhado à Substituir 830,00 m²

Goivo Goivo Metálico: Chapa (0,50mm) ou Espessura/Qualidade Superior 52,10 m

Calhas Calhas: Chapa Galvanizada nº 24 (0,65mm) ou de Espessura/Qualidade
Superior 129,95 m

Rufos Rufos: Chapa Galvanizada nº 26 (0,45mm) ou Espessura/Qualidade
Superior 119,80 m

Algeroz Algerozes: Chapa Galvanizada nº 26 (0,45mm) ou Espessura/Qualidade
Superior 222,00 m

Pintura Int Pintura das paredes internas e forros de laje/gesso Variável

Pintura Ext Pintura das paredes externas Variável

Forro PVC Reparos no forro de PVC Variável

Moldura Branca,
Preta ou Cromada
Espelho fixado na
parede (levemente
afastado por conta
da moldura)

 250
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DETALHE ESPELHOS

DETALHE BOX MASCULINO DETALHE BOX FEMININO
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60X190/20

60X190/20

60X190/20

60X190/20

60X190/20

60X190/20

60X190/20

Divisórias em Granito
Portas em Alumínio

Divisórias em Granito
Portas em Alumínio

TARJETA METÁLICA
ACABAMENTO CROMADO

MARCO DA PORTA
PERFIL DE ALUMÍNIO
NATURAL FOSCO

DIVISÓRIA DE GRANITO
CINZA ANDORINHA
ESPESSURA 2 cm

PORTA DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA 60X190 cm
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL

O

D
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P

O

VISTA

PLANTA BAIXA

DIVISÓRIA DE GRANITO
CINZA ANDORINHA
ESPESSURA 2 cm

60

QUANTIDADE: 7
DIMENSÕES: 60 x 190 cm
SISTEMA: De Abrir / Veneziana

DOBRADIÇAS CROMADAS

21
0

20
19

0

11
0

Observações

· A estrutura da cobertura será reaproveitada, mas eventuais danos observados
deverão ser comunicados e sua substituição analisada pela fiscalização;

· A substituição das portas deverá incluir a remoção das vistas, batentes e folhas
existentes, para medição e instalação das novas;

· Para execução da ampliação do palco ver projeto estrutural;
· A substituição do piso do palco existente deverá prever a remoção do piso atual;
· Toda a funilaria que faz parte da cobertura que será substituída deverá ser

substituída e/ou complementada nos casos previstos;
· Prever a remoção da funilaria e do telhado existente para a instalação do novo

telhado;
· Prever reforço no tarugamento do forro de PVC dos locais onde será trocado o

telhado e o forro estiver ondulado;
· Utilizar na vedação de toda a funilaria PU de Alta Qualidade para Aluzinco ou de

Qualidade Superior;

Coeficiente de Aproveitamento (CA)
Taxa de ocupação (TO)

Taxa de Permeabilidade
0,629

62,90 %

Área do Terreno 1.500,00 m²
ESTATÍSTICA

Área Total a Reformar 943,60 m²

26,68%

Área Total da Edificação 943,60 m²

PREFEITURA MUNICIPAL
MEDIANEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO URBANO DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO
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